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Assunto 

Serviço 	
= LEI N 2  1.596, DE 19 DE OUTUBRO DE 1.988 = 

Em 

"Dispõe sobre denominações de ruas no 

Bairro Bom Jardim, nesta cidade de 

Manhuaçu(MG)" 

O POVO do Município de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito Municipal, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Ficam denominadas de RUA MAXIMIANO 

DORNELAS SETTE, a atual rua projetada que inicia na BR-262, corta 

verticalmente o Bairro Bom Jardim e termina nos terrenos do 	Sr. 

Jovercino Pereira, 

DE RUA SILVINA LEOPOLDINA SETTE, a atual rua pro-

jetada que inicia na Rua Maxímiano Dornelas Sette, corta horizontal-

mente o Bairro Bom Jardim, indo até o fim do loteamento, 

DE RUA NELSINO DORNELAS SETTE, a atual rua proje-

tada que inicia no córrego denominado Bom Jardim e termina na Rua M 

ximiano Dornelas Sette. 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo Municipal, au 

torizado a tornar as providncias necessárias para o cumprimento do 

artigo 12  desta Lei; 

Artigo 32) 
- Revogadas as disposiç6es em contrá -

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaç ã o. 

Manhuaçu(MG), 19Çe(\outubro  de 1.988 

FERNANDO MAU~IIÕ LOPES=PREFEITO MUNICIPAL 

ANTÔNIO CE 
	

10 VIEIRA- ASSESSOR DF CRTNTP 


